
Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 84, cu-
mulado com §3º, §4º, §13, todosdo art. 12 da Lei Complementar Municipal
n.º 4.649/2020, que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social
do Município de Várzea Grande/MT e dá outras providências, c/c art. 71, I,
da Lei Complementar n.º 3.797/2012, que dispõe sobre o Estatuto e Plano
de Carreira dos Trabalhadores da Educação com redação dada pela Lei
Complementar n.º 4.007/2014, c/c Lei Complementar n.º 4.877/2022, que
autoriza a recomposição salarial dos Professores da Rede Pública Munici-
pal, instituindo as tabelas constantes do anexo;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção, com proventos integrais e direito a paridade, a Sra.GILDETE SIL-
VA DE CASTRO CAMPOS, brasileira, casada, portadora da cédula de
identidade RG n.º0861664-7 SSP/MT e inscrita no CPF sob o n.º568.701.
671-68, servidora efetiva no cargo de ProfessorI a IV, Classe “C”, Nível
“10”, 25 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Es-
porte e Lazer, devidamente matriculada sob o n.º 17687.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande - MT, 06 de fevereirode 2023.

Juarez Toledo Pizza

Presidente

Homologo:

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA NO 16/2022

Processo SEI: 48600.201519/2022-94. Partícipes: AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP e o MUNI-
CÍPIO DE VÁRZEA GRANDE-MT, por intermédio da COORDENADORIA
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON
VÁRZEA GRANDE. Objeto: Estabelecer cooperação técnica e operacio-
nal entre as partícipes, visando, relativamente a empresas abrangidas pe-
lo abastecimento nacional de combustíveis situadas no âmbito da com-
petência do PROCON Várzea Grande, a promoção de atividades de fis-
calização, de georreferenciamento das instalações fiscalizadas, coleta de
preços de combustíveis praticados por revendedores e implantação de in-
tercâmbio de informações, sem transferência de recursos entre as institui-
ções. Vigência: 60 (sessenta) meses, a partir da última data de publicação
do extrato nos Diários Oficiais da União (Diário Oficial da União - DOU) e
do Município (Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso). As-
sinado por: Rodolfo Henrique de Saboia, Diretor-Geral da ANP, Kalil Sarat
Baracat de Arruda, Prefeito do Município de Várzea Grande-MT, e Caro-
lina Barbosa Costa de Arruda Moreira, Coordenadora Executiva do PRO-
CON VÁRZEA GRANDE.

ATO Nº066/2023

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal do Município
de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso,no uso das atribuições legais
e na conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Or-
gânica Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Cidicley Alves Moreira, do cargo em Comissão de Assistente
Técnico- DNS 07,na Secretaria Municipal de Viação e Obras, com efeito a
partir de 02 de fevereiro de 2023.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 09 de Fevereiro de 2023.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

ATO Nº067/2023

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal do Município
de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso,no uso das atribuições legais
e na conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Or-
gânica Municipal;

R E S O L V E:

EXONERAR Jessica Carvalho Magalhães Freitas, do cargo em Co-
missão de Assessor Jurídico- DNS 05,da Procuradoria Geral do Municí-
pio,com efeito a partir de 07de fevereiro de 2023.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 10 de Fevereiro de 2023.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

ATO Nº071/2023

KALIL SARAT BARACAT DE ARRUDA, Prefeito Municipal do Município
de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso,no uso das atribuições legais
e na conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Or-
gânica Municipal;

R E S O L V E:

EXONERAR Jocileize Alcântara Rondon e Silva, do cargo em Comissão
de Coordenador- DNS 04,da Secretaria Municipal de Assistência Soci-
al,com efeito a partir de 01 de fevereiro de 2023.

Registra-se, Publica-se, Cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande, 14 de Fevereiro de 2023.

Kalil Sarat Baracat de Arruda

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 029/2023

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição ao Sr. JOERSON MARIO DA SILVA”.

O Presidente do PREVIVAG – Instituto de Seguridade Social dos Servi-
dores Municipais de Várzea Grande - MT, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o que consta no Processo nº. 2022.04.33233P;

Considerando o preenchimento dos requisitos nos termos do art. 84, cu-
mulado com §3º, §4º do art. 12 da Lei Complementar Municipal n.º 4.649/
2020, que Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Mu-
nicípio de Várzea Grande/MT e dá outras providências, c/c art. 71, I, da
Lei Complementar n.º 3.797/2012, que dispõe sobre o Estatuto e Plano
de Carreira dos Trabalhadores da Educação com redação dada pela Lei
Complementar n.º 4.007/2014, c/c Lei Complementar n.º 4.877/2022, que
autoriza a recomposição salarial dos Professores da Rede Pública Munici-
pal, instituindo as tabelas constantes do anexo;

Resolve:

Art. 1º. Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção, com proventos integrais e direito a paridade, ao Sr. JOERSON MA-
RIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 384083 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n.º429.177.601-25, servidor
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